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valor da taxa de inscrição, vencimentos estão estabelecidos no 
Anexo I deste edital.

II - DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1 - As atribuições da(s) classe(s) mencionada(s) constam no 

Anexo II deste edital.
III - DOS VENCIMENTOS
1 - Os vencimentos iniciais da(s) classe(s) tratada(s) no 

presente edital constam no Anexo I.
IV - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato ou seu procurador, sob as penas da lei, 

assume atender as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei 10.261, de 28/10/1968 e suas 
alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 
1º da Constituição Federal;

1.2 - Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 
do sexo masculino;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos necessários e a formação, 

para exercer o cargo, conforme a classe mencionada no Anexo II;
1.5 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 

neste Edital;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Ter bons antecedentes;
1.8 - Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

1.9 - Apresentar declaração de desempenho das funções do 
cargo cumprindo a legislação vigente.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVIII.

3 - A não apresentação e comprovação dos documentos 
conforme solicitado no item anterior implicará na eliminação 
do candidato.

V - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em rela??ão às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o cor-
reto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa.

3 - O candidato que não atender as condições estipuladas 
em edital terá a sua inscrição indeferida mediante ato publicado 
em Diário Oficial do Estado.

4 - O candidato antes de efetuar as inscrições, deverá ler 
todas as instruções estipuladas neste edital e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua Ficha de Inscrição.

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 22/03/2012 
até 28/03/2012, das 10:00 às 16:00 horas, no Serviço de 
Recursos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, sito à 
Avenida Dr Raul da Cunha Bueno, 585 - Centro - Mirandópolis/
SP (endereço);

4.2 - O candidato poderá preencher a FICHA DE INSCRI-
ÇÃO, via internet, por acesso ao site www.crh.saude.sp.gov.br/
acesso-rapido/concurso/candidato/ficha-de-inscricao ou retirá-la 
na Unidade detentora do certame.

4.3 - Após o preenchimento da ficha o candidato deverá 
dirigir-se à Rede Credenciada de Bancos, munido de RG e CPF 
(originais), ou Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira do 
Conselho de classe (quando houver) ambos com foto e vigentes, 
pagar a taxa de inscrição fixada pela Secretaria da Fazenda no 
Comunicado CAT-30, publicado no Diário Oficial do Estado de 
21/12/2011 de acordo com a classe, conforme demonstrado no 
Anexo I deste edital, dentro do período e horário de recebimento 
das inscrições. A taxa de inscrição estará sujeita a alteração de 
acordo com a variação de UFESP e deverá ser recolhida junto ao 
caixa da Rede Credenciada de Bancos, onde o candidato infor-
mará o Código da Receita 167-3 para o sistema bancário gerar a 
GARE (Guia de Arrecadação Estadual), documento este que será 
o comprovante de pagamento da referida taxa.

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, que ficará retido 
na Unidade, RG (original) do procurador e terem sido satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” e subitens deste Capítulo.

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
ou seu procurador deverá dirigir-se ao local de inscrição muni-
do de RG e CPF (originais e cópias) ou Carteira Nacional de 
Habilitação ou Carteira do Conselho de classe (quando houver) 
ambos com foto e vigentes, entregar a ficha de inscrição e o 
comprovante de pagamento de inscrição gerado pelo banco, 
com autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com os 
dados incorretos ou rasurados, bem como, aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 
“4.3”, o candidato poderá entrar em contato com a Unidade 
para a qual se inscreveu pelo telefone (18) 3701 - 1611 Ramal 
205, durante o período de inscrição conforme subitem “4.1” 
deste Capítulo.

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, com exceção do cidadão que comprovar 
ser doador de sangue, conforme estabelece a Lei Estadual nº 
12.147/2005;

6.1 - Para ter direito à taxa de isenção, o doador deverá 
comprovar a doação de sangue, realizada em órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
devendo o candidato apresentar o documento expedido pela 
entidade coletora juntamente com o requerimento do pedido 
de isenção da taxa de inscrição, conforme modelo constante no 
site www.crh.saude.sp.gov.br/acesso-rapido/concurso/candida-
to/modelos, a qual não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em 
um período de 12 (doze) meses e entregá-lo a unidade detentora 
do certame, até 3 (três) dias antes do término do período de ins-
crições para análise da Comissão Especial de Concurso Público.

7 - A comprovação citada no item anterior deverá ser efe-
tuada através da apresentação de documento original e cópia 
simples do mesmo.

8 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou via Correio Eletrônico.

9 - A Comissão Especial de Concurso Público a qualquer 
tempo poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.

10 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos do indeferimento 
das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br.

11 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos, após análise de recursos, deverão realizar sua inscri-
ção dentro do período estabelecido conforme item “4.1” deste 
Capítulo.

COMPROVANTE: Original e cópia da Certidão de Tempo de 
Serviço Público, conforme especificações no item 6 do Cap.XIX.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional - PAP, 
conforme Resolução de 07, publicada a 13.01.96, na área para 
a qual Concorre;

VALOR UNITÁRIO (pontos): 5,00 pontos
VALOR MÁXIMO (pontos): 5,00 pontos
COMPROVANTE: Original e cópia do Certificado de Conclu-

são conforme Capitulo XII Itens 3 e 4 deste Edital.
TÍTULO: Especialização na Área de Audiologia, com carga 

horária igual ou superior a 360 hs
VALOR UNITÁRIO (pontos): 2,00 pontos
VALOR MÁXIMO (pontos): 2,00 pontos
COMPROVANTE: Original e cópia do Titulo de Especialista, 

conforme especificações item 4 do Cap. XII.
TÍTULO: Experiência profissional de no mínimo 01(um) ano 

como Fonoaudiólogo, contados a partir do 2º ano, em Unidade 
Neonatal e/ou Especialização em Fonoaudiologia Materno-
Infantil.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,00 ponto
VALOR MÁXIMO (pontos): 10,00 pontos
COMPROVANTE: Vide especificações nos itens 4 e 5 do 

Cap. XII.
ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Emissões Otoacústicas
- Potencial Auditivo Evocado de Tronco Cerebral
- Triagem Auditiva Neonatal
- Fonoaudiologia em berçário normal e de risco
- Fonoaudiologia Materno - infantil
- Sistema Estomatognático
- Distúrbios de Deglutição
- Atuação fonoaudiológica em berçário de alto risco e UTI
- Terapêutica com fissurados
- Código de Ética profissional
- SUS - Sistema Único de Saúde
Bibliografia:
- Tratado de fonoaudiologia. Ferreira, Leslie; Befi-Lopes, 

D.M; Limongi S.C.º Sãp Paulo: Roca, 2004; capítulos: 17-19, 
31-35, 41, 46-48, 51

- Fissuras lábio palatinas. Altmann, E.B.C: Pró-fono, 4ªed. 
Carapicuíba, 1997. Capítulos: 21-23

- Código de Ética Profissional
ANEXO V - RECURSO PARA CANDIDATO
NOME:
CONCURSO:
PROVA/TÍTULO: R.G.:
Nº DE INSCRIÇÃO
QUESTIONAMENTO:
ARGUMENTAÇÃO: ______________________________

________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
_________________________________

Data___/___/20____
_________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO VI - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE
REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA ESTUDANTE
À COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO
Eu, __________________RG n°__________, CPF 

n° ____________, venho requerer a redução do paga-
mento do valor da taxa de inscrição para o cargo de 
_______________________ , do Concurso Público para 
a classe de ____________, I.E. nº _________, para o(a) 
(unidade) __________________, da Coordenadoria 
___________________, da Secretaria de Estado da Saúde, nos 
termos da Lei nº 12.782, de 20.12.2007 e do Edital de Abertura 
de Inscrições, anexando a documentação solicitada na mencio-
nada legislação e assumindo, sob as penas da lei, que essa é 
verdadeira e idônea.

Nestes termos, pede deferimento.
Data, ____/___/20___.
_________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________,RG 

n°______________, CPF n° ________________, DECLA-
RO, sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão 
de redução de pagamento do valor da taxa de inscrição do 
concurso público para a classe de _______________, I.E. 
nº _______, para o(a)(unidade)___________________, da 
Coordenadoria ________________, da Secretaria de Estado 
da Saúde, prevista na Lei n° 12.782, de 20.12.2007, bem 
como, no Edital de Abertura de Inscrições, que me encontro 
na condição de desempregado(a), não sendo beneficiário do 
auxílio-desemprego e assumindo, sob as penas da lei, que essa 
é verdadeira e idônea.

Nestes termos, pede deferimento.
São Paulo, ____/____/20...
_______________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
UNIDADE: HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI 

FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: AGENTE DE SAÚDE
ESPECIALIDADE(S):
ÁREA DE ATUAÇÃO:
I. E. Nº: 01/2012
EDITAL Nº: 008/2012
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada 

pela COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE, da Secretaria 
de Estado da Saúde e instituída por meio da Portaria nº 10 
publicada no D.O.E de 28/09/2011,nos termos do Decreto nº 
21.872/1984, torna pública a Abertura de Inscrições e a rea-
lização do concurso público para a(s) classe(s) acima citadas, 
para o HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA” 
DE MIRANDÓPOLIS mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

O concurso será regido pelas Instruções Especiais nº 
01/2012 abaixo transcritas.

O presente Edital foi devidamente analisado e aprovado 
pela Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH da Secre-
taria de Gestão Pública, conforme disposto no artigo 43, VII, do 
Decreto nº 51.463, de 1º de janeiro de 2007, alterado pelo artigo 
42 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme Des-

pacho do Senhor Governador publicado no D.O.E de 11/10/2011, 
dentro do que estabelece o Decreto nº 55.829, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 18/05/2010.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado no site da Imprensa Oficial www.imprensaoficial.com.br.

3 - Os candidatos serão nomeados para cargo de acordo 
com o artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978 e regidos pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Em caso de necessidade, os candidatos remanescentes 
do concurso poderão ser convocados para provimento de cargos 
existentes e os que vierem a vagar, no âmbito das unidades da 
Secretaria de Estado da Saúde, durante o prazo de validade do 
concurso.

5 - A classe, especialidade e área de atuação (se houver), 
Lei Complementar, jornada de trabalho, o número de cargos, 

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas.

5 - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto terá 
seu nome excluído do concurso público, mediante publicação 
em Diário Oficial do Estado, conforme determina o Item 3 do 
Capítulo IV deste Edital.

6 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 
do laudo da inspeção de saúde realizada pelo Departamento 
de Perícias Médicas do Estado ou pelas Unidades autorizadas, 
obedecidos aos prazos estabelecidos em lei.

7 - Além da apresentação dos documentos relacionados no 
item 3 deste Capítulo, a posse do candidato ficará condicionada 
à apresentação do Certificado de Sanidade e Capacidade Física 
do Departamento de Perícias Médicas do Estado, emitido nos 
termos do artigo 47 da Lei nº 10.261/68 - EFP.

7.1 - os candidatos habilitados para vagas reservadas a 
portadores de deficiência também deverão cumprir o disposto 
no item anterior, sem prejuízo das exigências estabelecidas nos 
itens referentes aos exames para atestar compatibilidade do 
Capítulo XVII deste Edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942/03, a demissão 
e a demissão a bem do serviço público acarretam a incompati-
bilidade para nova investidura em cargo, função ou emprego 
público, pelo prazo de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente.

9 - A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideoló-
gica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição 
do candidato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e 
anulação de todos os atos daí decorrentes ainda que já tenha 
sido publicado o Edital de Homologação do Resultado Final, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às finalidades especí-
ficas de trabalho e horário, exercer suas funções nos diferentes 
locais da Unidade apontados por ocasião da Escolha de Vagas, 
de acordo com as escalas e plantões dentro dos horários esta-
belecidos que poderão variar para os períodos diurnos, noturnos, 
intermediários, mistos ou na forma de revezamento, conforme a 
necessidade da Unidade.

11 - A nomeação para o cargo será em estágio probatório, 
conforme artigo 41 da Constituição Federal e as alterações 
posteriores.

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste Edital, nas instruções espe-
ciais e demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem como responsabilidade acompanhar 
as publicações dos editais referentes ao concurso público em 
questão, por meio do órgão oficial que vem a ser o Diário Oficial 
do Estado, não sendo aceita a alegação de desconhecimento 
ou justificativas de ausências no tocante às fases do concurso, 
durante a sua vigência.

3 - Não será fornecida informação via telefone, no que 
tange a Resultado de Provas e Classificação Final, antes da 
publicação em Diário Oficial do Estado.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminará 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - O candidato que necessitar no dia do exame de prova 
especial, de sala e condição especial, deverá requerê-la median-
te requerimento e relatório médico descrevendo a deficiência 
citada, dirigido à Comissão Especial de Concurso Público com 
prazo máximo de 05 (dias) antes da realização.

6 - O candidato habilitado e estável na classe de Fonoaudi-
ólogo, nos termos do Parágrafo 1º do artigo 18 do Ato das Dis-
posições Transitórias da Constituição Estadual, poderá entregar 
Certidão de Tempo de Serviço Público, mencionada no Anexo 
III, expedida pelo Órgão Oficial competente, para que o tempo 
considerado para fins de estabilidade seja contado como título.

6.1 - O tempo de serviço acima mencionado será considera-
do até 5-10-88, na classe para qual irá concorrer.

7 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publi-
cados no Diário Oficial do Estado apontadas no presente edital.

8 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, antes do recebimento das inscrições 
correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado.

9 - Em caso de necessidade de alteração, atualização ou 
correção dos dados cadastrais após homologação do concurso, 
apontados na Ficha de Inscrição, o candidato deverá solicitá-la, 
pessoalmente, no Serviço de Recursos Humanos do Hospital 
Estadual “Dr.Odilo Antunes de Siqueira” de Presidente Prudente, 
sito à Avenida Cel. José Soares Marcondes, 3758 Jd. Bongiovani.

10 - Não lhe caberá qualquer reclamação caso não seja 
possível convocá-lo por falta dessa atualização.

11 - A Unidade não se responsabiliza por eventuais prejuí-
zos ao candidato decorrentes de:

11.1 - endereço não atualizado;
11.2 - endereço de difícil acesso;
11.3 - correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato;

11.4 - correspondência recebida por terceiros.
12 - O Gabarito Oficial será divulgado juntamente com o 

Resultado da Prova de Conhecimentos Específicos, em aten-
dimento a Lei nº 10.870 de 10, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 11.09.01.

13 - Para fins comprobatório de habilitação em concurso, as 
publicações das etapas do certame em Diário Oficial do Estado, 
tem caráter oficial.

14 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos habilitados além das vagas oferecidas. 
Nesse caso a aprovação gera, para o candidato, apenas a 
expectativa de direito à preferência na nomeação, dependendo 
da classificação obtida.

ANEXO I - DO CARGO
CLASSE: Agente Técnico de Assistência à Saúde (Fonoau-

diólogo)
PRÉ-REQUISITOS:
1- possuir registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia, 

como Fonoaudiólogo(CRFª);
2- possuir experiência profissional de um ano na classe de 

Fonoaudiólogo, comprovados conforme especificações dos itens 
4 e 5, Capítulo XII deste edital;

ESCOLARIDADE: Nível Superior - Diploma de Graduação em 
Fonoaudiologia.

JORNADA DE TRABALHO: 30 h semanais.
Nº DE CARGOS: 02 cargos
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 60,85
ANEXO II - DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Tratamentos fonoaudiólogos em pacientes portadores de 

distúrbios neuromotores, objetivando melhorar ou sanar distúr-
bios de comunicação, percepção, cognição, respiração, sensibili-
dade oral, tátil e outros; atuar na educação especial, reeducação 
e reabilitação psicossocial junto a portadores de deficiências 
mentais ou doenças mentais, através de internações específicas; 
atividades preparatórias para exame médico de audiometria e 
testes auditivos em geral; auxílio em exames médicos de lingua-
gem, fala e leituras escritas; atuar em equipe multiprofissional, 
nos estudos de casos, em atividades grupais e outros.

ANEXO III - DOS TÍTULOS - Pontuação máxima 20 pontos
TÍTULO: Tempo de Serviço Público, mencionada no item 6 do 

Cap. XIX-Das Disposições Transitórias.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,50 ponto(s) por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): 03 pontos.

protocolados na unidade no horário de 8 às 12 e 13 às 16 horas, 
conforme modelo do Anexo V.

5.1 - cada questão ou item deverá ser apresentado em folha 
separada, com argumentação lógica e consistente.

6 - Somente serão apreciados os recursos expressos em 
termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os 
justifiquem e interpostos dentro do prazo.

7 - O recurso interposto por procurador só será aceito se 
estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

8 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fac-símile (fax), Internet, telegrama ou outro meio que não seja 
o especificado neste Edital ou que estejam fora do prazo estipu-
lado nos itens 2 e 3 deste Capítulo.

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) à(s) questão(ões) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos que prestaram as provas correspondentes.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do 
Estado, poderá sofrer alteração caso ocorra a situação do item 9 
deste Capítulo, antes da homologação do certame.

11 - O recurso interposto sem o fornecimento de qualquer 
dos dados constantes dos itens anteriores ou fora do respectivo 
prazo não será aceito.

12 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

13 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas constantes do 
concurso, antes da homologação.

XIV - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que tiver:
1.1- maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumpri-

mento da Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência sobre 
os demais e entre si;

1.2 - maior pontuação na Prova de Conhecimentos Espe-
cíficos;

1.3 - maior pontuação nos Títulos;
1.4 - maior idade (entre 18 a 59 anos).
2. Em caso de permanência do empate, o candidato deverá 

apresentar a Certidão de Nascimento, para aferir, dia, ano e a 
respectiva hora de nascimento.

XV - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. A nota final do candidato será igual ao total de pontos 

obtidos na Prova de Conhecimentos Específicos, somado aos 
pontos obtidos na Prova de Títulos.

2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma Geral, para 
todos os candidatos e outra Especial, para os candidatos com 
deficiência.

XVI - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-à por ato do Secretá-

rio de Estado após a realização e conclusão de todas as etapas 
do certame, devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial do Estado, 
prorrogável uma vez por igual período à critério da Secretaria 
da Saúde, não cabendo qualquer ato posterior.

XVII - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação para anuência às vagas dos candidatos 

aprovados far-se-á rigorosamente por ordem de classificação 
mediante publicação em Diário Oficial do Estado, oferecendo-se 
as vagas existentes na ocasião.

1.1 - A comunicação feita por meio de telegrama da Empre-
sa Brasileira de Correios e Telegráfos fica a critério da unidade, 
não tendo caráter oficial, sendo meramente informativa.

2 - O candidato terá exaurido seus direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

2.1 - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cido na convocação, seja qual for o motivo alegado;

2.2 - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

3 - os candidatos que anuíram às vagas oferecidas rece-
berão da unidade a relação atualizada do DPME dos exames 
médicos, conforme artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e 
suas alterações:

3.1 - o candidato nomeado deverá, no dia e hora marcados 
para avaliação médica oficial, apresentar os seguintes exames 
médicos recentes (no máximo de 3 meses) relativos a:

3.1.1 - exames laboratoriais: hemograma completo, glice-
mia de jejum, PSA prostático (para homens acima de 40 anos 
de idade), TGO-TGP-Gama GT, ureia e creatinina, ácido úrico, 
urina tipo I;

3.1.2 - ECG (eletrocardiograma);
3.1.3 - Raios X de tórax;
3.1.4 - colposcopia e colpocitologia oncótica (mulheres 

acima de 25 anos ou com vida sexual ativa);
3.1.5 - mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade).
3.2 - além dos exames solicitados, o Departamento de 

Perícias Médicas do Estado, poderá requerer exames comple-
mentares que julgarem necessários para à conclusão do laudo.

XVIII - DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com a necessidade 

da Unidade/Coordenadoria, respeitando-se rigorosamente a 
ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
Concurso Público.

1.1 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade 
de vagas terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicados no Diário Oficial do Estado.

2 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

3 - O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes 
documentos para fins de posse:

3.1 - certidão de nascimento ou casamento, com as respec-
tivas averbações, se for o caso;

3.2 - certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-
ção, para os candidatos do sexo masculino;

3.3 - Título de Eleitor, com o comprovante de votação na 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

3.4 - comprovação da escolaridade e dos pré-requisitos 
necessários para exercer o cargo, conforme a classe mencionada 
no Anexo I;

3.5 - cédula de identidade;
3.6 - cadastro de pessoa física - CPF;
3.7 - documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver;
3.8 - três fotos 3x4 recentes e, se for o caso, duas fotos 

2x2 recentes;
3.9 - atestado de antecendentes criminais (Federal e Estadu-

al) relativo aos últimos cinco anos;
3.10 - declaração de não ter parentesco em linha reta, cola-

teral ou por afinidade até terceiro grau e nos termos do Decreto 
nº 54.376, de 26/05/2009;

3.11 - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio nos termos da Lei nº 8.730/93, Lei nº 8.429/92 e 
Instrução Normativa nº 05/94-TCU e do Decreto Estadual nº 
41.865, de 16/06/97, com as alterações do Decreto nº 54.264 
de 23/04/2009;

3.12 - declaração de acumulação de cargo ou função públi-
ca, quando for o caso, ou sua negativa;

3.13 - declaração firmada pelo nomeado de que percebe 
(ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado 
ou por Município.


